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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDÀDE DOS PROFETÀS _

pRüJIT0 DE DECRtr0 LEGTSLATIV0 Ns oa/at

ALTERA NOME DE RUA.

A Câru"a Municipal de

Í9inas Gerais, no uso

Congonhas, Estado de

de suas atrrbu].çoes,

DtCRtTA:

Artigo l9 - Passa a denominar-se Rua São Sebastião
Rua nQ 1, da Iocalidade de Cardoso, neste município.

Artigo 2a - Este Decreto entra em vigor na data de

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

SaIa das Sessoes, 6 de julho de 1987.

a

SUA

Gabriel Aflo deiro de Santana

reador

JUSTIF ICATIVA

naoCardoso, como viIa, poderia deixar de ter o nome

de uma rua tromo o do popular trSão Sebastião.
Trata-se de um santo veerado por todos, que por seu in-

termódio, têm recebido as graças de Deus.

Com esta mudança, possibilita-se ao povo daquela Iocali
dade, sempre cultuar o veneráveI santo.

Sala das Sessães, 6d juLho de 198?.

Gabrie
Vereador -\aF
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